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DECRETO Nº 3.164, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
3.441.160,84 (três milhões, quatrocentos 
e quarenta e um mil, cento e sessenta 
reais e oitenta e quatro centavos) para 
Reforço de Dotações Consignadas no Or-
çamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Or-
çamento Geral do Município, nas Secre-
tarias Municipais de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, de Ur-
banismo, de Comunicação Social, e nos 
Fundos Municipais de Assistência Social, 
e de Direitos do Idoso, no valor total de R$ 
3.441.160,84 (três milhões, quatrocentos 
e quarenta e um mil, cento e sessenta 
reais e oitenta e quatro centavos), para 
reforço orçamentário conforme Anexo 
Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 29 de janeiro de 2026.
Saquarema, 29 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

AVISO DE DISPENSA 
ELETRÔNICO 

Nº 001/2026 – UASG 985909
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender o Abrigo Raio de Sol, 
conforme processo administrativo nº 
18.171/2025.
Data final de apresentação de propos-
tas: 5/2/2026 às 10h horário de Brasília.
Prazo de Disputa: 06 horas.
Obs: O aviso detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 9h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 29 de janeiro de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.
  

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA Nº 003/2026 – 

UASG 985909
Objeto: Contratação de empresa qua-
lificada para a construção de um Centro 
Educacional Especializado para Pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista, no 
Município de Saquarema/RJ, conforme 
processo administrativo nº 14.337/2025.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública 
Eletrônica.
Data da Licitação: 16/3/2026.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 

retirada, das 9h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 29 de janeiro de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 22/2026

Processo Administrativo nº 30/2026.
Modalidade: Adesão a Ata de Registro 
de Preços – Pregão Eletrônico SRP nº 
12/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: CRS Comércio de Materiais 
em Geral e Instalação de Equipamentos 
LTDA, CNPJ nº 41.925.779/0001-33.
Objeto: Aquisição de kit escolar destina-
do aos discentes e docentes das unidades 
escolares e creches da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Prazo de Entrega: 30 dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 
16.328.900,00.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198.000;
ND 3.3.90.32.01; 
Fonte 1573;
PT 12.365.0008.2.199.000;
ND 3.3.90.32.01;
Fonte 1573;
PT 12.365.0008.2.200.000;
ND 3.3.90.32.01;
Fonte 1573;
PT 12.366.0008.2.196.000;
ND 3.3.90.32.01;
Fonte 1573.
Saquarema, 29 de janeiro de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 30/2026.
Contrato nº 22/2026.
Ficam designadas as servidoras Rosely 
de Freitas Mendonça Gomes, matrícula 
nº 59943, para exercer a função de ges-

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO



Tenho um terreno registrado em meu nome antes do 
casamento, e o regime adotado foi comunhão parcial 
de bens. Após o casamento, construí sozinho uma casa 
nesse terreno. Minha esposa não trabalhava na época 
da construção, nem na data do habite-se, quando o 
imóvel passou a estar apto para habitação. Gostaria de 
um esclarecimento: em caso de divórcio, minha esposa 
teria direito a alguma parte dessa casa construída depois 
do casamento? Como ficaria a divisão do imóvel nessa 
circunstância? (Walace Costa, Vargem Grande)

Divórcio e partilha: 
o que entra na  
divisão de bens?

Motoboys fazem mais 
uma manifestação 
O grupo saiu de Campo Grande, na Zona Oeste, em direção ao Centro Rio

ÉRICA MARTIN

P
elo segundo dia se-
guido ,  motoboys 
realizaram uma ma-
nifestação em prol 

de mais segurança nas ruas.  
Ontem, o grupo saiu de Cam-
po Grande, na Zona Oeste, 
em direção ao Centro Rio. O 
protesto foi acompanhado 
pela Polícia Militar.

Em imagens que circulam 
pelas redes sociais é possível 

ver entregadores circulando 
pela Avenida Brasil e nos aces-
sos a Ponte Rio-Niterói. Segun-
do o Centro de Operações Rio, 
o protesto não provocou inter-
dições em nehum dos trechos 
percorridos. 

O ato ocorre após a morte 
de três entregadores durante 
diferentes tentativas de assal-
to. Os crimes aconteceram no 
intervalo de uma semana.

ENTREGADORES MORTOS
Bruno dos Santos Barbosa, 24 
anos, morreu após ser balea-
do em um assalto na Rua da 
Matriz, no Centro de São João 
de Meriti, na Baixada Flumi-
nense, no fim da noite de ter-
ça-feira (27).

O entregador de pizza Paulo 
Vitor de Souza Lopes morreu 
baleado durante um assalto 
na noite do domingo (25) na 

Avenida Cesário de Melo, em 
Senador Vasconcelos, na Zona 
Oeste. Ele realizava uma en-
trega no momento em que 
acabou surpreendido por 
criminosos.

No dia 21, outro entregador 
de pizza, Marcelo Julio da Sil-
va, de 52 anos, foi assassinado 
durante mais uma tentativa de 
assalto na Rua Manuel de Araú-
jo, em Irajá, Zona Norte do Rio.

 N Mauro Davi dos Santos Nepo-
muceno, mais conhecido como 
Oruam, criticou a onda de as-
saltos no Rio de Janeiro em um 
vídeo publicado no X, antigo 
Twitter, na quarta-feira (28). 
O rapper lamentou a morte de 

inocentes e mandou um recado 
para os criminosos. 

“O papo vai para os ‘menor’ 
do roubo, que estão roubando 
o Rio de Janeiro todo aí. Pega a 
visão, vocês estão fazendo feião. 
Estão roubando e matando 

vários trabalhadores na rua. 
Matando pai de família por cau-
sa de uma moto. O bagulho, a 
responsabilidade, está caindo 
para mim, para nós que somos 
artistas e cantamos a realidade 
da favela. Vocês estão fazendo 

feião. Está manchando nós, a 
favela”, disse.

O rapper comentou que nem 
mesmo os artistas escapam da 
onda de assaltos. “Roubaram o 
Chefin ontem (terça), o maior 
cordão de ouro...”

‘VOCÊS ESTÃO FAZENDO FEIÃO’

Rapper Oruam comenta onda de assaltos na cidade

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Ligia Oliveira

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br WhatsApp: (21)993289328

S
egundo a advogada 
Ligia Oliveira, no caso 
apresentado pelo leitor 
existem dois bens que 

precisam ser analisados sepa-
radamente: o terreno e a cons-
trução. “Durante o casamento 
pelo regime de comunhão par-
cial de bens, não existe a ideia 
de ‘construí sozinho’, pois o 
esforço comum é presumido”, 
esclarece.

Nesse contexto, pontua Li-
gia, atividades como o traba-
lho doméstico, o cuidado com 
a casa, o cuidado com os filhos 
e a gestão do lar possuem va-
lor jurídico, na medida em que 
constituem a base da estrutura 
familiar.

Assim, o terreno adquirido 
antes do casamento permane-
ce como bem particular do lei-
tor. Já a construção realizada 
no terreno é considerada uma 
benfeitoria, que integra a co-
munhão de bens, devendo ser 

RECLAMAR ADIANTA

apurada sobre a valorização 
do imóvel para fins de par-
tilha, com divisão de 50% 
para cada cônjuge.

Casos como esse mos-
tram que, no Direito de Fa-
mília, o valor do patrimônio 
não se mede apenas em ci-
fras, mas também nas rela-
ções e na dinâmica construí-
da ao longo do casamento, 
observa o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

O ato ocorreu após a morte 
de três entregadores durante 

diferentes tentativas de assalto
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